
TERMO DE REFERÊNCIA PARA LICITAÇÃO PARA CONCESSÃO 
DE USO DE TORRES DE TELECOMUNICAÇÕES EM REGIME DE 

EXCLUSIVIDADE 

 

 O presente termo de referência visa viabilizar o acesso à internet 
em locais que atualmente não possuem este serviço em cumprimento 
à Lei Municipal 7.160/11, através de Concessão Onerosa de uso. 

 

 Critério de Julgamento: 

 

Será considerada vencedora a empresa que oferecer a melhor 
contrapartida para o município para utilização das torres, sendo no 
mínimo: 

a) 28 pontos de acesso a internet, sem custo para o concedente,  
indicados  pela  Concedente, com as seguintes características: 

- Banda de 5Mb, 

- IP válido e fixo, 

- 50% de garantia de banda, 

- Assimétrico (upload 50%), 

- Estar situado até um raio de 01 km da infraestrutura cedida e 
apresentar  viabilidade técnica (visada livre), ou ainda em outro local 
definido pela Concedente, desde que a Concessionária tenha as 
condições técnicas para o atendimento. 

b) Compromisso de prover comercialmente acesso à banda larga 
internet para os moradores da localidade, até um raio de 1Km da 
infraestrutura cedida. 

c) Manutenção da estrutura cedida, dentro do período de vigência do 
contrato. 

 

 Responsabilidade da Concessionária: 

 



- ART sobre a infraestrutura cedida; 

- realizar visita técnica, a ser agendada com o responsável por  cada 
torre, conforme lista em anexo. 

 

 Responsabilidade da Concedente: 

 

- Prover um ponto de energia elétrica estabilizada no local da 
infraestrutura, 

- Acesso livre (24h) ao local da infraestrutura para os técnicos da 
contratada, os quais deverão estar devidamente identificados.  

 

3. Prazo da Concessão: 

- 24 meses, renovável pelo mesmo período, por um prazo máximo de 
60 meses. 

Prazo de Início  

- 180 dias a partir da adjudicação do objeto licitado. 

 


